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ABERTURA: 05 de Novembro de 2020
HORÁRIO: 09:00 HORAS (COM TOLERÂNCIA DE 5 MINUTOS)
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA
ATENDIMENTO AO HOSPITAL MUNICIPAL JOSÉ RABELLO DE MELLO. O Edital completo para
apreciação e retirada encontra-se disponível no Portal da Transparência no site www.guapimirim.
rj.gov.br ou na sede Prefeitura Municipal de Guapimirim - localizada à Av. Dedo de Deus, 1161 -
Cantagalo Guapimirim/RJ, mediante o fornecimento de 1 resma de papel A4 e carimbo do CNPJ
da empresa, das 08h às 17h.

Guapimirim/RJ, 21 de outubro de 2020
LUZIA LOPES ÁVILA -PREGOEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM
AVISO DE LICITAÇÃO

Proc. Adm. nº 5290/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 55/2020

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS,
PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

EXTRATO DE CONTRATO 052/2020 PROCESSO 2733/2020

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARRAIAL DO CABO

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Arraial do Cabo
CONTRATADA: ITAÚ UNIBANCO S/A
CNPJ: 60.701.190/0001-04
OBJETO: contratação de instituição financeira para efetuar os pagamentos de salários,
proventos, vencimentos, aposentadorias, pensões e similares com exclusividade; emprés-
timos consignados, sem exclusividade durante a vigência do contrato; realizar o paga-
mento a fornecedores de bens, serviços e insumos, sem exclusividade.
VALOR: R$ 6.480.000,00 (seis milhões, quatrocentos e oitenta mil reais).
DATA DO CONTRATO: 23 de setembro de 2020
VALIDADE: 60 (sessenta) meses.
FUNDAMENTAÇÃO: Pregão Eletrônico, com base na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,
do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho
de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro de 2013, da Instrução Normativa SLTI/MP
nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril,
de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de
15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, sub-
sidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal nº 2619/2018,
Decreto Municipal nº 3071/2020.

Arraial do Cabo, 16 de outubro de 2020.

Flaviano Moreira Sateriano
Secretário Municipal de Finanças, Planejamento

e Desenvolvimento Econômico

AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.128/2020

No Anexo I e V Item 04, onde se lê:
30.000 BTUS
Leia-se:
18.000 BTUS

Érika Ribeiro Barbosa
Pregoeira

Prefeitura Municipal de Barra Mansa / RJ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2020

O Pregoeiro do Fundo Municipal de Assistência Social, “in fine” com fulcro no art. 4º da
lei 10.520/02, no uso de suas atribuições, torna público e comunica aos interessados
que fará realizar a licitação, na modalidade Pregão Presencial nº 006/2020, discriminada
abaixo:
Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa
especializada no fornecimento de urnas (adulto e infantil), translado e execução de
funerais, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Humano e Social (SMDHS).
Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial: 11 de novembro
de 2020, às 10h (dez horas).
O Edital, na íntegra, está disponível para download através do site oficial da PMCG,
a saber, https://campos.rj.gov.br/licitacoes.php, ou poderá ser adquirido na sede da
Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de
Azeredo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ, telefones nº
(22) 98175-0911 e (22) 98175-2073, no horário das 9h às 17h, de 2ª a 6ª feira, exceto
feriados do Município de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante
requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (um) pacote de papel
A4 com 500 folhas.

Campos dos Goytacazes, 20 de outubro de 2020.

Eferson Rodrigues Faisca
- Pregoeiro -

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA IDÔNEA E ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL,
VISANDO EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA EDIFICAÇÃO DO CENTRO
DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL DE ÁLCOOL E DROGAS - CAPS-AD HENRIQUE LEMOS – BAIRRO
VILA EMIL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO, TENDO FULCRO
DE RECURSOS DO ESTADO E RECURSOS PRÓPRIOS.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL
Data, Hora e Local: Dia 10/11/20 às 10:00h, na sala de reunião da Comissão Permanente
de Licitação, localizada na Rua Arthur de Oliveira Vecchi, nº 120, Centro, Mesquita, RJ, CEP:
26.553-080.
Edital e Informações: O Edital estará disponível para leitura e aquisição mediante PERMUTA
por uma (01) RESMA DE PAPEL A4, munido de carimbo CNPJ da empresa e PEN-DRIVE p/
fins de obtenção de cópia do(s) arquivo(s) de 2ª a 6ª feira, das 10:00 às 15:00, na sala da CPL
(Comissão Permanente de Licitação).
Telefone: (21) 2042-3085.

Mônica Moraes Narciso
Presidente da CPL

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08/8586/20

TOMADA DE PREÇOS Nº 09/20

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE MESQUITA

Partes: O Município de Rio Claro e a empresa VALLE SUL CONSTRUTORA E MINERADORA
LTDA (FILIAL).
Processo Licitatório: nº 280/2019.
Tomada de Preço: nº 014/2019.
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação de prazo do Contrato
nº051/2019, no qual CONTRATADA se obriga a executar indiretamente, com fornecimento
de material e emprego de mão de obra – Objetivando a execução de Obras de drenagem e
pavimentação da estrada que liga Passa Três à localidade da Vila Shumbinho – Passa Três,
4º Distrito do Município de Rio Claro/RJ.
Prazo: 12 (doze) meses.
Assinatura: 02/10/2020.
Fundamentos: Tomada de Preço nº 014/2019 – Art. 57, §1º, Inciso II da Lei 8.666 de 21 de
junho de 1993 e suas alterações.

ROBSON DE OLIVEIRA BASTOS
Secretário Municipal de Planejamento Urbano, Obras e Serviços Públicos

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO

Extrato
II Termo Aditivo

Contrato nº051/2019

Partes: O Município de Rio Claro e a empresa TRIGONAL ENGENHARIA LTDA.
Processo Licitatório nº: 128/2019.
Pregão Presencial nº: 007/2019.
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogação de prazo e acréscimo de
quantitativo de itens, acarretando alteração do valor do Contrato nº046/2019, no qual a
CONTRATADA se obriga a executar os serviços de sinalização horizontal de vias urbanas no
Município de Rio Claro-RJ.
Valor Estimado: R$ 224.346,19 (duzentos e vinte e quatro mil, trezentos e quarenta e seis
reais e dezenove centavos).
Dotação Orçamentárias: nº 02.05 Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, Obras
e Serviços Públicos – 15.451.0045.1.006 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DOS
PRÓPRIOS MUNICIPAIS – 4.4.90.51.01.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES – 10401 FONTE.
Prazo: 12 (doze) meses.
Assinatura: 04/09/2019.
Fundamentos: Pregão Presencial nº: 007/2019 - Artigo 57, inciso II e Artigo 65, Inciso II,
alínea d § da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

ROBSON DE OLIVEIRA BASTOS
Secretário Municipal de Planejamento Urbano, Obras e Serviços Públicos.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO

Extrato
I Termo Aditivo

Contrato nº.046/2019

Partes: O Município de Rio Claro e a empresa PLANUM PLANEJAMENTO E CONSULTORIA
URBANA – LTDA.
Processo Licitatório: nº 307/2019.
Tomada de Preço: nº 016/2019.
Objeto: O presente Termo tem por objeto a prorrogação do prazo do Contrato nº053/2019,
no qual a CONTRATADA se obriga a realizar serviços Técnicos de elaboração de um Estudo
de Viabilidade Técnica e Econômica quanto ao transporte público coletivo de todos os
distritos, todas as áreas do Município de Rio Claro/RJ, compreendendo todos os distritos,
todas as suas rotas, para servir de base e suporte para confecção do Projeto Básico e
consequente edital para realização da licitação para outorga por concessão ou permissão do
Sistema de Transporte Público Coletivo de passageiros do Município por ônibus.
Prazo: 60 (sessenta) dias.
Assinatura: 25/09/2020.
Fundamentos: Tomada de Preço nº 016/2019 – Art. 57, § 1º, Inciso II da Lei 8.666 de 21 de
junho de 1993 e suas alterações.

TARCÍSIO SILVA DOS SANTOS
Secretário Municipal de Ordem Pública

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO

Extrato
III Termo Aditivo

Contrato nº053/2019José Cláudio da Silva, Secretário Municipal de Administração, e Júlio César Rocha de
Camargo Castro, Secretário Municipal de Assistência Social e Dir. Humanos, tornamos
público para conhecimento de todos os interessados que com base no Parecer da Douta
Procuradoria-Geral do Município e da Controladoria Geral do Município, HOMOLOGAMOS
o processo licitatório na modalidade Pregão Presencial n° 008/2020-FMAS para registro de
preço para futura e eventual aquisição de gênero, açougue, em atendimento a Casa Abrigo,
e reuniões promovidas pelo CRAS e Programa Bolsa Família, conforme especificações
contidas no Projeto Básico, para um período de 4 (quatro) meses. Foi vencedora do certame
a empresa: AMANBELLA COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI ME, CNPJ nº 22.368.078/0001-
04, no valor total de R$ 10.169,00 (dez mil cento e sessenta e nove reais) e MERCADO
LUIZA RC LTDA, CNJP nº 11.098.689/0001-55 no valor total de R$ 8.310,50 (oito mil
trezentos e dez reais e cinquenta centavos).
Determino ainda que se providencie o expediente de acordo com a legislação competente.

Rio Claro – RJ, 15 de outubro de 2020.
José Claudio da Silva

Secretário Municipal de Administração
Júlio César Rocha de Camargo Castro

Secretario Municipal de Assistência Social e Dir. Humanos

ESTADODORIODEJANEIRO
PREFEITURAMUNICIPALDERIOCLARO
SECRETARIAMUNICIPALDEASSISTÊNCIASOCIALEDIREITOSHUMANOS
FUNDOMUNICIPALDEASSISTÊNCIASOCIAL

H O M O L O G A Ç Ã O
PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2020

Processo Administrativo n° 110/2020-FMAS

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO

Extrato Contratual
Contrato nº025/2020

Partes: O Município de Rio Claro e a empresa M3CORP SOLUÇÕES PERSONALIZADAS EM
INTERNET-LTDA.
Processo de Despesa: nº235/2020.
Dispensa: nº031/2020.
Objeto: A CONTRATADA se compromete a executar serviços de solução de firewall e filtro
de conteúdo com suporte Helpdesk, para suprir a necessidade da Prefeitura Municipal de
Rio Claro – RJ, considerando a necessidade de proteção da rede local e controle de acesso à
internet pelos funcionários, conforme condições e especificações contidas no Processo de
Despesas Nº235/2020 – Dispensa nº031/2020.
Valor: R$ 8.377,95 (oito mil, trezentos e setenta e sete reais e noventa e cinco centavos).
Dotação: Nº 02.04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – 04.126.0002.2.007
APOIO ADMINISTRATIVO E MANUTENÇÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO –
3.3.90.40.01.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – 10000 FONTE.
Prazo: 12 (doze) meses.
Assinatura: 23/09/2020.
Fundamentos: DISPENSA nº 031/2020 - Art. 24, Inciso I da Lei nº 8666/93 de 21 de junho
de 1993 e suas alterações.

JOSÉ CLÁUDIO DA SILVA,
Secretário Municipal de Administração

CAMILLA PONTES
camilla.pontes@extra.inf.br

Servidor
Direitos iguais
para pensionistas
B Por unanimidade, o Supremo
Tribunal Federal (STF) decidiu
que é inconstitucional a exigên-
cia de requisitos legais diferentes
para a concessão de pensão por
morte de ex-servidores públicos
em razão do gênero do beneficiá-
rio. Para a corte, a diferenciação
viola o princípio da isonomia en-
tre homens e mulheres. A decisão

foi proferida no Recurso Extraor-
dinário (RE) 659424, com reper-
cussão geral, na sessão virtual en-
cerrada no último dia 9 e vai ori-
entar o julgamento de pelo me-
nos 1.700 casos semelhantes que
tramitam em outras instâncias. O
relator do recurso foi o ex-minis-
tro Celso de Mello, que se apo-
sentou no último dia 13. Sessão virtual do Supremo

ROSINEI COUTINHO/STF/DIVULGAÇÃO

Projeto sobre
Advocacia Geral da
Uerj vai para sanção
B A Alerj também aprovou ontem
o projeto de lei do Executivo que
regulamenta a carreira de procu-
rador e da Advocacia Geral da
Universidade do Estado do Rio
de Janeiro (Uerj). Foram 37
votos favoráveis, sete contrários
e duas abstenções. O texto segui-
rá para o governador em exercí-
cio, Cláudio Castro, que terá até
15 dias úteis para decidir pela
sanção ou veto. A medida tam-
bém transforma o cargo de técni-
co superior - advogado em pro-
curador da Uerj.

Alerj aprova PEC
que cria Polícia
Penal no estado
B A Proposta de Emenda Consti-
tucional (PEC) que cria a Polícia
Penal no estado foi aprovada
ontem pela Assembleia Legislati-
va do Rio (Alerj), na segunda
discussão, por 50 votos favorá-
veis e dois contrários. A Emenda
Constitucional será promulgada
pela Casa e publicada no Diário
Oficial nos próximos dias. Agora,
cabe ao Executivo enviar para a
Alerj um projeto da lei orgânica
que vai tratar da estrutura da
Polícia Penal, atribuições, cargos
outros temas pertinentes.

B Novembro está se aproxi-
mando e já começam os pre-
parativos para o Natal. Mas,
em 2020, as crianças precisa-
rão se adaptar ao já clichê “no-
vo normal”. Um dos maiores
ícones da data, a tradicional fi-
gura do Papai Noel de shop-
ping será virtual em vários es-
tabelecimentos. O Bom Velhi-
nho fará cartões postais ani-
mados, chamadas de vídeo e
interações no WhatsApp. 

No Madureira Shopping e
no Boulevard, por exemplo,
será possível pedir que o Papai

Noel grave cartão em vídeo
para um amigo ou familiar. E
nos shoppings Nova América,
Botafogo Praia e Nova Iguaçu
haverá a opção de agendar
uma conversa em tempo real
com o Bom Velhinho direta-
mente do Polo Norte. Está sen-
do montada uma grande tela
com o tema natalino. 

—Tivemos que nos adaptar
para proporcionar um Natal
lúdico com segurança — diz
Aline Piubel, gerente de
marketing do Plaza Shopping
Niterói, onde também será
montado telão.

Segundo o diretor da Escola

de Papai Noel do Brasil, Lima-
chem Cherem, 50% dos shop-
pings não irão ter nenhum tipo
de Papai Noel. E 40% deles es-
tão pedindo orçamentos para
Noeis virtuais. Com a nova re-
alidade, o curso de capacita-
ção para Papai Noel, que está
sendo ministrado pelo Zoom,
conta com duas disciplinas
nunca lecionadas nos últimos
27 anos da escola.

— Ensinamos a se posicio-
nar na frente da câmara e a
mexer com essas ferramentas
virtuais, que para eles é muito
difícil. E também estamos com
uma aula com uma psicóloga.
Será preciso responder a ques-
tões emocionais difíceis das
crianças, como por que não
posso te abraçar —afirma Li-
machem Cherem, de 64 anos,
fundador da escola. s

t

Papai Noel este ano vai ser virtual
Shoppings do Rio programam
chamadas de vídeo e até
interações pelo WhatsApp
Patrícia Valle
patricia.valle@oglobo.com.br

Aula virtual do curso de Papai Noel Limachem Cherem ontem
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Boulevard e Madureira Shopping
Gravação de cartão para ser 
enviado pelo WhatsApp, basta 
entrar em contato pelo número 
disponibilizado no site e redes 
sociais dos centros comerciais 
para garantir os pedidos ao bom 
velhinho.  A partir do dia 8 
de novembro.

Shoppings Nova América, 
Botafogo Praia e Nova Iguaçu
Também terá a gravação de cartão 
e será possível fazer um bate papo 
ao vivo. É preciso realizar o 
agendamento pelo aplicativo do 
shopping, disponível para 
download na loja de aplicativos 
para IOS e Android. 
Nova America e Nova Iguaçu: 
07 de novembro. Botafogo Praia: 
12 de novembro.

NorteShopping
A interação do Papai Noel com as 
crianças vai ser por videochamada 

através de um totem digital que 
estará na Praça de Eventos, a 
partir de 5 de novembro.

Shopping Tijuca
O Papai Noel irá interagir de um 
totem digital a ser instalado no 
shopping, serão realizadas 
videoconferência com o Bom 
Velhinho para pedir presentes.
Os encontros virtuais vão 
acontecer de sexta a domingo e 
nos outros dias o Papai Noel 
levará mensagens natalinas para 
o público. A ação está prevista 
para começar na primeira 
semana de novembro.

Plaza Shopping Niterói  
Papai Noel digital vai interagir de 
um telão com o público. Os 
encontros vão acontecer todos 
os dias da semana, com previsão 
para começar na segunda 
semana de novembro. 
Horário a definir.


